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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Refere ncia tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual contrataça o, sob demanda, de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de 
mudas de cafe , calca rio agrí cola, fertilizantes e prestaça o de serviços de plantio, destinados 
a  execuça o das aço es, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Agricultura do Municí pio de Tarauaca , conforme condiço es, quantidades, especificaço es 
te cnicas e exige ncias estabelecidas neste Termo de Refere ncia e em seus anexos. 
1.2. A contrataça o sera  processada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), em raza o da 
natureza estimada, futura e varia vel da demanda, possibilitando a realizaça o de aquisiço es 
e contrataço es de forma parcelada, conforme a necessidade da Administraça o, durante a 
vige ncia da Ata de Registro de Preços, sem obrigatoriedade de contrataça o integral dos 
quantitativos registrados. 
1.3. Os itens que compo em o objeto devera o atender a s especificaço es te cnicas, padro es 
mí nimos de qualidade, requisitos fitossanita rios, normas ambientais e demais exige ncias 
previstas na legislaça o aplica vel, cabendo a  futura contratada fornecer produtos novos, de 
primeira qualidade, e executar os serviços com observa ncia das boas pra ticas agrono micas, 
garantindo a adequada implantaça o das lavouras cafeeiras e o atendimento ao interesse 
pu blico. 
1.4. O objeto sera  adjudicado por item, observando-se o princí pio do parcelamento previsto 
no art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a ampliar a competitividade, favorecer a 
participaça o do maior nu mero possí vel de fornecedores especializados, evitar a 
concentraça o de mercado e propiciar a obtença o da proposta mais vantajosa para a 
Administraça o, sem prejuí zo da eficie ncia na execuça o contratual. 
1.5. A contrataça o fundamenta-se no Documento de Formalizaça o da Demanda (DFD), no 
Estudo Te cnico Preliminar (ETP), neste Termo de Refere ncia e nas disposiço es da Lei 
Federal nº 14.133/2021, constituindo instrumento destinado ao atendimento das polí ticas 
pu blicas de fortalecimento da cafeicultura, incentivo a  produça o agrí cola e promoça o do 
desenvolvimento rural sustenta vel no Municí pio de Tarauaca . 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Fundamentação da Necessidade 
A presente contrataça o fundamenta-se na necessidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura de assegurar a continuidade e a ampliaça o das aço es, programas e projetos 
voltados ao fortalecimento da cafeicultura no Municí pio de Tarauaca , atividade de 
significativa releva ncia econo mica e social para a agricultura familiar e para o 
desenvolvimento rural sustenta vel. A demanda decorre da necessidade permanente de 
fomentar a implantaça o, renovaça o e expansa o das a reas cultivadas, proporcionando 
melhores condiço es de produça o aos agricultores atendidos pelas polí ticas pu blicas 
municipais. 
A inexiste ncia de uma contrataça o estruturada compromete a execuça o do planejamento 
institucional da Secretaria, podendo ocasionar descontinuidade das aço es governamentais, 
reduça o da produtividade agrí cola, prejuí zos ao calenda rio de plantio e diminuiça o da 
efetividade dos programas de incentivo ao desenvolvimento rural. Dessa forma, a 
contrataça o apresenta-se como medida indispensa vel para garantir o atendimento 
tempestivo das demandas da Administraça o e dos produtores rurais beneficia rios. 



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA DE TARAUACÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 
 

 

Secretaria Municipal de Agricultura - Prefeitura Municipal de Tarauacá-Acre  

Rua Cel. Juvêncio de Menezes, Centro – CEP: 69970-000  

2.2. Fundamentação Técnica 
A necessidade da contrataça o foi devidamente formalizada no Documento de Formalizaça o 
da Demanda (DFD) e aprofundada no Estudo Te cnico Preliminar (ETP), documentos que 
demonstraram a viabilidade te cnica, operacional e econo mica da soluça o proposta. As 
ana lises realizadas evidenciaram que o fornecimento de mudas de cafe , corretivos agrí colas, 
fertilizantes e serviços especializados de plantio constitui a alternativa mais adequada para 
atender aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Agricultura, considerando as 
caracterí sticas da demanda, a disponibilidade do mercado e as necessidades dos programas 
municipais de incentivo a  produça o cafeeira. 
O levantamento te cnico tambe m demonstrou que o parcelamento do objeto por itens amplia 
a competitividade, favorece a participaça o de fornecedores especializados, reduz riscos de 
execuça o contratual e possibilita a obtença o da proposta mais vantajosa para a 
Administraça o, sem prejuí zo da eficie ncia da futura contrataça o. 
2.3. Fundamentação Legal 
A contrataça o observara  as disposiço es da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
especialmente os princí pios previstos em seu art. 5º, o planejamento da contrataça o 
estabelecido no art. 18, os requisitos do Termo de Refere ncia previstos no art. 6º, inciso 
XXIII, as regras relativas ao Sistema de Registro de Preços, quando aplica veis, bem como as 
normas complementares expedidas pelos o rga os competentes. 
A instruça o processual tambe m observara  os princí pios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficie ncia, interesse pu blico, planejamento, transpare ncia, 
competitividade, economicidade, segregaça o de funço es, desenvolvimento nacional 
sustenta vel e obtença o da proposta mais vantajosa para a Administraça o Pu blica. 
2.4. Compatibilidade com o Planejamento Institucional 
A contrataça o encontra-se prevista no Plano de Contrataço es Anual (PCA) do exercí cio de 
2026, demonstrando compatibilidade com o planejamento institucional da Administraça o 
Municipal, com o Plano Diretor de Logí stica Sustenta vel e com os objetivos estrate gicos da 
Secretaria Municipal de Agricultura. Sua execuça o permitira  o atendimento contí nuo das 
demandas relacionadas ao fortalecimento da cadeia produtiva do cafe , assegurando maior 
eficie ncia na aplicaça o dos recursos pu blicos e melhor planejamento das aquisiço es e 
serviços durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços. 
2.5. Justificativa da Utilização do Sistema de Registro de Preços 
A adoça o do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se adequada em raza o de a 
demanda possuir natureza futura, estimada e varia vel, na o sendo possí vel definir 
previamente o quantitativo exato a ser contratado ao longo da vige ncia da Ata. O SRP 
permitira  que os fornecimentos e os serviços sejam realizados de forma parcelada, mediante 
emissa o de Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço, conforme a necessidade da 
Administraça o, evitando a formaça o de estoques desnecessa rios, reduzindo desperdí cios, 
racionalizando os gastos pu blicos e proporcionando maior eficie ncia na gesta o contratual. 
Dessa forma, considerando as concluso es constantes do Documento de Formalizaça o da 
Demanda e do Estudo Te cnico Preliminar, resta demonstrado que a presente contrataça o e  
te cnica, jurí dica, operacional e economicamente adequada, atendendo plenamente ao 
interesse pu blico e aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Municí pio de Tarauaca . 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Caracterização da Solução 
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A soluça o consiste na realizaça o de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação, sob demanda, de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de 
mudas de café, calcário agrícola, fertilizantes e prestação de serviços de plantio , 
destinados ao atendimento das aço es, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Agricultura do Municí pio de Tarauaca . 
A contrataça o sera  executada de forma parcelada, mediante emissa o de Ordens de 
Fornecimento e Ordens de Serviço, observando as necessidades efetivas da Administraça o 
durante toda a vige ncia da Ata de Registro de Preços, permitindo maior eficie ncia na gesta o 
dos recursos pu blicos, racionalizaça o das aquisiço es e adequada execuça o das polí ticas 
pu blicas de incentivo a  cafeicultura. 
3.2. Componentes da Solução 
A soluça o compreende, de forma integrada, os seguintes componentes: 
I – Fornecimento de mudas de cafe  produzidas em conformidade com os padro es 
fitossanita rios, gene ticos e de qualidade exigidos pela legislaça o vigente e pelas 
especificaço es te cnicas deste Termo de Refere ncia; 
II – Fornecimento de calca rio agrí cola destinado a  correça o da acidez do solo, observando 
os requisitos mí nimos de qualidade, composiça o quí mica, granulometria e eficie ncia 
agrono mica; 
III – Fornecimento de fertilizantes agrí colas compatí veis com as recomendaço es 
agrono micas e com as necessidades nutricionais da cultura do cafe , atendendo a s 
especificaço es te cnicas e a  legislaça o aplica vel; 
IV – Prestaça o de serviços especializados de plantio, compreendendo todas as atividades 
necessa rias a  implantaça o das mudas, observadas as boas pra ticas agrono micas, as 
orientaço es te cnicas da Secretaria Municipal de Agricultura e as especificaço es constantes 
neste Termo de Refere ncia. 
3.3. Integração dos Componentes 
Os componentes da soluça o possuem cara ter complementar e devera o ser executados de 
forma integrada, garantindo que os insumos e os serviços sejam disponibilizados em 
momento compatí vel com o calenda rio agrí cola e com o cronograma de execuça o das aço es 
da Secretaria Municipal de Agricultura. O fornecimento dos materiais e a execuça o dos 
serviços devera o observar seque ncia lo gica de implantaça o das a reas cultivadas, 
assegurando o correto aproveitamento dos insumos e a obtença o dos resultados esperados 
pela Administraça o. 
3.4. Especificações Gerais de Execução 
Os fornecimentos e os serviços ocorrera o de forma parcelada, exclusivamente mediante 
solicitaça o formal da Administraça o, sendo vedada qualquer entrega ou execuça o sem a 
emissa o da correspondente Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 
Todos os produtos devera o ser novos, de primeira qualidade, livres de defeitos, dentro do 
prazo de validade, quando aplica vel, e atender integralmente a s especificaço es te cnicas 
estabelecidas neste Termo de Refere ncia e a s normas expedidas pelos o rga os competentes. 
Os serviços de plantio devera o ser executados por profissionais capacitados, utilizando 
equipamentos adequados e observando as recomendaço es te cnicas para preparo das covas, 
distribuiça o das mudas, aplicaça o dos insumos, espaçamento, profundidade de plantio, 
alinhamento das linhas de cultivo e demais pra ticas agrono micas necessa rias a  adequada 
implantaça o da lavoura cafeeira. 
3.5. Aspectos Operacionais 
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A contratada sera  responsa vel por disponibilizar todos os recursos necessa rios a  execuça o 
do objeto, incluindo ma o de obra, transporte, equipamentos, ferramentas, materiais 
auxiliares, combustí veis, equipamentos de proteça o individual (EPIs), encargos trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e demais custos indispensa veis ao perfeito cumprimento das 
obrigaço es contratuais. 
As entregas devera o ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
em datas previamente agendadas, cabendo a  contratada assegurar o adequado 
acondicionamento, transporte e descarregamento dos insumos, preservando sua 
integridade fí sica e qualidade ate  o recebimento definitivo. 
3.6. Garantia da Qualidade 
A contratada respondera  pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços executados, 
comprometendo-se a substituir, sem qualquer o nus para a Administraça o, os materiais 
recusados por desconformidade, ví cios, defeitos, baixa qualidade ou inadequaça o a s 
especificaço es te cnicas. 
Da mesma forma, eventuais serviços executados em desacordo com as normas te cnicas ou 
com as orientaço es da fiscalizaça o devera o ser refeitos integralmente pela contratada, no 
prazo estabelecido pela Administraça o, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es cabí veis. 
3.7. Assistência Técnica e Responsabilidade da Contratada 
Embora a natureza do objeto na o exija assiste ncia te cnica continuada ou manutença o 
preventiva e corretiva tí pica de bens permanentes, a contratada permanecera  responsa vel 
pela garantia da qualidade dos produtos entregues e dos serviços executados durante todo 
o perí odo contratual, respondendo pela correça o de falhas, substituiça o de materiais 
inadequados e saneamento de quaisquer inconformidades identificadas pela fiscalizaça o. 
3.8. Resultado Esperado 
A soluça o proposta permitira  que a Secretaria Municipal de Agricultura execute suas 
polí ticas pu blicas de incentivo a  cafeicultura com maior eficie ncia, economicidade e 
continuidade, garantindo atendimento tempestivo aos produtores rurais, melhoria das 
condiço es de produça o, fortalecimento da agricultura familiar, incremento da produtividade 
das lavouras e desenvolvimento econo mico sustenta vel do Municí pio de Tarauaca , em 
conformidade com os princí pios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos Gerais 
A futura contrataça o devera  atender integralmente a s necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, observando os princí pios da legalidade, eficie ncia, economicidade, 
competitividade, planejamento e desenvolvimento nacional sustenta vel previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021. Os bens fornecidos e os serviços executados devera o atender a s 
especificaço es te cnicas estabelecidas neste Termo de Refere ncia, a s normas expedidas pelos 
o rga os competentes e a s boas pra ticas agrono micas aplica veis a  implantaça o de lavouras 
cafeeiras. 
A contratada devera  possuir capacidade te cnica, operacional e logí stica suficiente para 
executar o objeto durante toda a vige ncia da Ata de Registro de Preços, garantindo a 
continuidade do fornecimento e da prestaça o dos serviços, independentemente do volume 
de demandas emitidas pela Administraça o. 
4.2. Requisitos Técnicos 
Os produtos e serviços devera o atender, no mí nimo, aos seguintes requisitos te cnicos: 
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ITEM REQUISITO TÉCNICO 

Mudas de cafe  

Devera o apresentar elevado padra o fitossanita rio, vigor vegetativo, 
uniformidade, sistema radicSular bem desenvolvido, ause ncia de pragas, 
doenças, danos meca nicos e demais caracterí sticas previstas nas 
especificaço es te cnicas e na legislaça o aplica vel. 

Mudas de cafe  

Devera o apresentar elevado padra o fitossanita rio, vigor vegetativo, 
uniformidade, sistema radicular bem desenvolvido, ause ncia de pragas, 
doenças, danos meca nicos e demais caracterí sticas previstas nas 
especificaço es te cnicas e na legislaça o aplica vel. 

Calca rio agrí cola 
Devera  atender a s especificaço es mí nimas de composiça o quí mica, 
granulometria, Poder Relativo de Neutralizaça o Total (PRNT) e demais 
para metros estabelecidos pela legislaça o vigente. 

Fertilizantes 
Devera o possuir formulaça o compatí vel com as recomendaço es 
agrono micas para a cultura do cafe , apresentar registro quando exigido 
pela legislaça o e estar dentro do prazo de validade. 

Serviços de plantio 
Devera o ser executados conforme recomendaço es te cnicas para 
implantaça o da cultura do cafe , utilizando ma o de obra qualificada, 
equipamentos adequados e observando as orientaço es da fiscalizaça o. 

 
4.3. Requisitos Funcionais 
A soluça o devera  possibilitar: 
I – Atendimento parcelado das demandas da Administraça o durante toda a vige ncia da Ata 
de Registro de Preços; 
II – Fornecimento dos materiais conforme os quantitativos efetivamente solicitados; 
III – Execuça o dos serviços em conformidade com o cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
IV – Integraça o entre o fornecimento dos insumos e os serviços de plantio, assegurando a 
adequada implantaça o das lavouras; 
V – Rastreabilidade das entregas e dos serviços executados; 
VI – Substituiça o imediata de produtos rejeitados ou em desacordo com as especificaço es 
te cnicas. 
4.4. Requisitos Operacionais 
A contratada devera : 
I – Disponibilizar todos os recursos humanos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
veí culos e insumos necessa rios a  perfeita execuça o do objeto; 
II – Realizar transporte adequado dos materiais, preservando suas caracterí sticas fí sicas, 
quí micas e biolo gicas; 
III – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos nas Ordens de Fornecimento e Ordens 
de Serviço; 
IV – Comunicar imediatamente qualquer fato que possa comprometer a execuça o 
contratual; 
V – Manter canal permanente de comunicaça o com a fiscalizaça o do contrato; 
VI – Substituir produtos recusados e refazer serviços rejeitados sem qualquer o nus para a 
Administraça o. 
4.5. Requisitos de Qualidade 
Todos os produtos devera o: 

 ser novos; 
 ser de primeira qualidade; 
 estar em perfeitas condiço es de uso; 
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 atender a s especificaço es te cnicas deste Termo de Refere ncia; 
 possuir prazo de validade compatí vel, quando aplica vel; 
 ser entregues em embalagens í ntegras e identificadas; 
 possuir origem regular e atender a s normas dos o rga os competentes. 

Os serviços devera o ser executados: 
 observando as boas pra ticas agrono micas; 
 conforme orientaço es te cnicas da Secretaria Municipal de Agricultura; 
 utilizando equipamentos em perfeitas condiço es de funcionamento; 
 garantindo elevado padra o de qualidade e eficie ncia. 

4.6. Requisitos Ambientais e de Sustentabilidade 
Durante a execuça o contratual devera o ser observadas as seguintes diretrizes: 
I – Cumprimento integral da legislaça o ambiental vigente; 
II – Utilizaça o racional de insumos agrí colas; 
III – minimizaça o da geraça o de resí duos; 
IV – Destinaça o ambientalmente adequada das embalagens, observando, quando aplica vel, 
os sistemas de logí stica reversa previstos na legislaça o; 
V – Adoça o de boas pra ticas para preservaça o do solo e dos recursos hí dricos; 
VI – Planejamento das rotas de transporte visando reduzir consumo de combustí veis e 
emisso es atmosfe ricas; 
VII – prevença o de desperdí cios durante o fornecimento e execuça o dos serviços. 
4.7. Requisitos de Segurança 
Durante a execuça o dos serviços, a contratada devera : 

 Cumprir integralmente a legislaça o de segurança e sau de no trabalho; 
 Fornece Equipamentos de Proteça o Individual (EPIs) adequados aos seus 

empregados; 
 Responsabilizar-se pelo treinamento de sua equipe; 
 Adotar medidas preventivas para evitar acidentes; 
 Responder integralmente por quaisquer danos causados a pessoas, bens pu blicos 

ou particulares em decorre ncia da execuça o contratual. 
4.8. Requisitos de Habilitação 
A futura contratada devera  comprovar, na fase de habilitaça o, o atendimento a s exige ncias 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo, no mí nimo: 

 habilitaça o jurí dica; 
 regularidade fiscal, social e trabalhista; 
 qualificaça o econo mico-financeira; 
 qualificaça o te cnica compatí vel com o objeto licitado; 
 inexiste ncia de impedimentos para contratar com a Administraça o Pu blica. 

Para fins de qualificaça o te cnica, podera  ser exigida a apresentaça o de atestado(s) de 
capacidade te cnica emitido(s) por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, 
comprovando o fornecimento de insumos agrí colas e/ou a execuça o de serviços 
compatí veis, em caracterí sticas, quantidades e complexidade, com o objeto desta 
contrataça o, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
4.9. Subcontratação 
Na o sera  admitida a subcontrataça o integral do objeto. 
Sera  admitida a subcontrataça o parcial apenas de atividades acesso rias e secunda rias, desde 
que previamente autorizada pela Administraça o, sem transfere ncia da responsabilidade 
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contratual, permanecendo a contratada integralmente responsa vel pela execuça o do objeto, 
pela qualidade dos bens fornecidos e pelos serviços prestados. 
4.10. Garantia dos Produtos e dos Serviços 
A contratada respondera  pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços executados 
durante toda a execuça o contratual, obrigando-se a substituir, reparar ou refazer, sem o nus 
para a Administraça o, qualquer item ou serviço que apresente defeito, ví cio, 
desconformidade te cnica ou descumprimento das especificaço es estabelecidas neste Termo 
de Refere ncia, independentemente das demais responsabilidades previstas na legislaça o 
civil, administrativa e contratual. 
4.11. Requisitos de Execução 
Os fornecimentos e serviços sera o realizados exclusivamente mediante emissa o de Ordem 
de Fornecimento ou Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
observando-se os quantitativos efetivamente demandados, os locais de entrega, os 
cronogramas definidos pela Administraça o e as condiço es estabelecidas neste Termo de 
Refere ncia, assegurando a continuidade das polí ticas pu blicas de fortalecimento da 
cafeicultura e a adequada aplicaça o dos recursos pu blicos. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Forma de Execução 
A execuça o do objeto ocorrera  por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), de forma 
parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, durante toda a 
vige ncia da Ata de Registro de Preços. A contrataça o na o gera obrigaça o de aquisiça o da 
totalidade dos quantitativos estimados, cabendo a  Administraça o solicitar os bens e serviços 
de acordo com sua demanda efetiva, observada a disponibilidade orçamenta ria e financeira. 
A execuça o sera  iniciada somente apo s a emissa o da respectiva Ordem de Fornecimento 
(OF) ou Ordem de Serviço (OS), expedida pelo gestor do contrato ou autoridade 
competente. 
5.2. Emissão das Ordens de Fornecimento e de Serviço 
As solicitaço es sera o formalizadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e devera o 
conter, no mí nimo: 
I – Identificaça o do processo administrativo; 
II – Nu mero da Ata de Registro de Preços; 
III – Identificaça o da contratada; 
IV – Descriça o dos itens ou serviços solicitados; 
V – Quantitativos; 
VI – Local de entrega ou execuça o; 
VII – Prazo para fornecimento ou execuça o; 
VIII – Responsa vel pelo recebimento; 
IX – Demais orientaço es necessa rias ao atendimento da demanda. 
A contratada devera  iniciar o atendimento da solicitaça o imediatamente apo s o recebimento 
da Ordem correspondente. 
 
5.3. Prazo para Fornecimento e Execução 
Os fornecimentos devera o ocorrer no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo prazo diverso expressamente 
estabelecido pela Administraça o em raza o da natureza da demanda. 
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Os serviços de plantio devera o ser iniciados em ate  10 (dez) dias corridos apo s a emissa o 
da Ordem de Serviço e concluí dos no prazo fixado pela Administraça o, observando a 
extensa o da a rea, as condiço es clima ticas e o cronograma das aço es da Secretaria Municipal 
de Agricultura. 
Em situaço es excepcionais e devidamente justificadas, os prazos podera o ser prorrogados 
mediante autorizaça o formal da Administraça o. 
5.4. Local de Entrega e Execução 
Os materiais devera o ser entregues nos locais previamente indicados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, podendo compreender: 

 almoxarifado da Secretaria; 
 viveiros municipais; 
 propriedades rurais beneficiadas pelos programas pu blicos; 
 outros locais situados no Municí pio de Tarauaca  definidos pela Administraça o. 

Os serviços de plantio sera o executados nas propriedades rurais previamente indicadas pela 
Secretaria, observando o cronograma estabelecido e as orientaço es da equipe te cnica. 
5.5. Condições de Fornecimento 
Os produtos devera o: 

 ser entregues em embalagens originais, í ntegras e identificadas; 
 apresentar perfeito estado de conservaça o; 
 estar livres de defeitos, contaminaço es e avarias; 
 possuir prazo de validade compatí vel, quando aplica vel; 
 atender integralmente a s especificaço es te cnicas do Termo de Refere ncia. 

As mudas devera o ser transportadas de forma a preservar sua integridade fí sica e 
fisiolo gica, evitando danos ao sistema radicular, ao caule e a  parte ae rea. 
O calca rio e os fertilizantes devera o ser entregues em embalagens adequadas ou a granel, 
quando previsto, garantindo a manutença o de suas caracterí sticas fí sico-quí micas. 
5.6. Condições de Execução dos Serviços 
Os serviços de plantio compreendera o, conforme especificado na Ordem de Serviço: 

 distribuiça o das mudas nas a reas indicadas; 
 abertura ou adequaça o das covas, quando previsto; 
 plantio conforme espaçamento e alinhamento definidos pela fiscalizaça o; 
 aplicaça o dos insumos previstos para implantaça o da lavoura; 
 recomposiça o do solo ao redor das mudas; 
 demais procedimentos te cnicos necessa rios a  correta implantaça o da cultura. 

Todos os serviços devera o observar as boas pra ticas agrono micas, as recomendaço es 
te cnicas para a cultura do cafe  e as orientaço es da fiscalizaça o. 
5.7. Recursos Necessários 
A contratada sera  integralmente responsa vel pelo fornecimento de: 

 ma o de obra qualificada; 
 veí culos de transporte; 
 equipamentos; 
 ferramentas; 
 ma quinas, quando necessa rias; 
 combustí veis; 
 equipamentos de proteça o individual (EPIs); 
 materiais auxiliares; 
 alimentaça o, hospedagem e deslocamento de seus empregados; 
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 demais recursos necessa rios ao perfeito cumprimento do objeto. 
Nenhum custo adicional podera  ser imputado a  Administraça o. 
5.8. Recebimento do Objeto 
O recebimento ocorrera  em duas etapas: 
I – Recebimento Provisório 
Realizado no ato da entrega dos materiais ou da conclusa o dos serviços, mediante 
confere ncia quantitativa e verificaça o preliminar das condiço es aparentes dos produtos e da 
execuça o. 
II – Recebimento Definitivo 
Ocorrera  apo s a verificaça o detalhada da conformidade dos bens e dos serviços com as 
especificaço es te cnicas deste Termo de Refere ncia, no prazo ma ximo de 10 (dez) dias úteis, 
mediante emissa o do respectivo Termo de Recebimento Definitivo. 
A Administraça o podera  rejeitar, total ou parcialmente, materiais ou serviços que na o 
atendam a s exige ncias contratuais. 
5.9. Substituição e Correção 
A contratada devera  substituir, no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
notificaça o, qualquer produto recusado em raza o de: 

 defeitos; 
 baixa qualidade; 
 desconformidade te cnica; 
 danos decorrentes do transporte; 
 prazo de validade inadequado; 
 diverge ncia de especificaço es. 

Os serviços considerados inadequados devera o ser refeitos integralmente, sem qualquer 
o nus adicional para a Administraça o. 
5.10. Acompanhamento da Execução 
Toda a execuça o sera  acompanhada por servidor formalmente designado como fiscal do 
contrato, que registrara  ocorre ncias, verificara  a conformidade dos fornecimentos e dos 
serviços, emitira  relato rios de fiscalizaça o e comunicara  ao gestor contratual eventuais 
irregularidades para adoça o das medidas cabí veis. 
 
5.11. Critérios de Aceitação 
Sera o aceitos apenas os produtos e serviços que: 

 atendam integralmente a s especificaço es deste Termo de Refere ncia; 
 estejam em conformidade com a legislaça o vigente; 
 apresentem qualidade compatí vel com as exige ncias te cnicas; 
 sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos; 
 tenham sido executados conforme as orientaço es da fiscalizaça o. 

5.12. Obrigações Durante a Execução 
Durante toda a execuça o contratual, a contratada devera : 

 manter todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o; 
 cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; 
 comunicar previamente qualquer intercorre ncia que possa comprometer a 

execuça o; 
 atender prontamente a s determinaço es da fiscalizaça o; 
 reparar integralmente quaisquer danos causados a  Administraça o ou a terceiros em 

decorre ncia da execuça o do objeto; 
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 observar integralmente a legislaça o ambiental, trabalhista, previdencia ria, 
tributa ria e de segurança do trabalho. 

A execuça o do objeto devera  ocorrer de forma contí nua, eficiente e em estrita observa ncia 
a s disposiço es deste Termo de Refere ncia, da Ata de Registro de Preços, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e das demais normas aplica veis. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Estrutura de Governança da Contratação 
A gesta o e fiscalizaça o da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes sera o 
realizadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, por meio de servidores formalmente 
designados para as funço es de Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
O modelo de gesta o adotado visa assegurar o acompanhamento contí nuo da execuça o do 
objeto, garantindo a conformidade dos fornecimentos e serviços com as especificaço es 
te cnicas estabelecidas neste Termo de Refere ncia, bem como a observa ncia dos princí pios 
da eficie ncia, transpare ncia, controle e interesse pu blico. 
6.2. Atribuições do Gestor do Contrato 
Compete ao Gestor do Contrato: 
I – Coordenar e supervisionar a execuça o da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 
decorrentes; 
II – Emitir as Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço, quando couber; 
III – Acompanhar a execuça o financeira e administrativa da contrataça o; 
IV – Promover a interlocuça o entre a Administraça o e a contratada; 
V – Analisar relato rios de fiscalizaça o e adotar provide ncias administrativas cabí veis; 
VI – Propor eventuais alteraço es contratuais, quando tecnicamente justificadas; 
VII – Encaminhar a  autoridade competente eventuais ocorre ncias que possam ensejar 
aplicaça o de sanço es. 
6.3. Atribuições do Fiscal do Contrato 
Compete ao Fiscal do Contrato: 
I – Acompanhar e fiscalizar in loco a execuça o dos fornecimentos e serviços; 
II – Verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificaço es te cnicas; 
III – Registrar ocorre ncias relacionadas a  execuça o contratual; 
IV – Emitir relato rios perio dicos de fiscalizaça o; 
V – Comunicar ao gestor do contrato quaisquer irregularidades verificadas; 
VI – Atestar o recebimento proviso rio e subsidiar o recebimento definitivo do objeto; 
VII – propor medidas corretivas sempre que identificadas desconformidades. 
6.4. Comunicação e Fluxos Operacionais 
A comunicaça o entre a Administraça o e a contratada sera  formalizada, preferencialmente, 
por meio eletro nico oficial, sem prejuí zo da utilizaça o de outros meios documentais va lidos. 
Todas as Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço devera o conter instruço es claras 
quanto ao objeto, quantitativos, prazos e locais de execuça o. 
A contratada devera  manter canal de comunicaça o permanente e responsa vel te cnico 
disponí vel para atendimento das demandas da Administraça o durante toda a vige ncia da 
Ata de Registro de Preços. 
6.5. Acompanhamento da Execução 
O acompanhamento da execuça o contratual sera  realizado de forma contí nua, abrangendo: 
I – Verificaça o do cumprimento dos prazos; 
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II – Ana lise da qualidade dos produtos e serviços; 
III – Confere ncia dos quantitativos entregues; 
IV – Avaliaça o do cumprimento das obrigaço es contratuais; 
V – Verificaça o do atendimento a s normas te cnicas e ambientais. 
Os registros de fiscalizaça o devera o ser formalizados em documentos pro prios, compondo 
o histo rico da execuça o contratual. 
6.6. Tratamento de Irregularidades 
Identificadas irregularidades na execuça o do objeto, o Fiscal do Contrato devera  comunicar 
imediatamente ao Gestor do Contrato, que adotara  as provide ncias cabí veis, incluindo: 
I – Notificaça o da contratada para saneamento das falhas; 
II – Determinaça o de substituiça o de bens ou refazimento de serviços; 
III – Aplicaça o de penalidades, quando cabí vel; 
IV – Abertura de processo administrativo sancionador, se necessa rio. 
6.7. Recebimento do Objeto 
O recebimento do objeto observara  as disposiço es deste Termo de Refere ncia, sendo 
dividido em: 
I – Recebimento Provisório, realizado pelo Fiscal do Contrato no momento da entrega ou 
conclusa o dos serviços; 
II – Recebimento Definitivo, realizado pelo Gestor do Contrato, apo s verificaça o da 
conformidade te cnica e administrativa do objeto. 
6.8. Avaliação de Desempenho da Contratada 
A execuça o contratual sera  periodicamente avaliada quanto a: 

 cumprimento de prazos; 
 qualidade dos produtos fornecidos; 
 qualidade dos serviços executados; 
 atendimento a s especificaço es te cnicas; 
 eficie ncia operacional; 
 capacidade de resposta a s demandas da Administraça o. 

O desempenho insatisfato rio podera  ensejar a adoça o de medidas administrativas e 
sancionato rias previstas na legislaça o vigente. 
6.9. Encerramento da Execução 
Ao final da vige ncia da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, o Gestor 
do Contrato devera  elaborar relato rio final de execuça o, consolidando informaço es sobre a 
performance da contratada, os resultados alcançados, eventuais ocorre ncias e 
recomendaço es para futuras contrataço es, contribuindo para o aprimoramento contí nuo da 
gesta o pu blica. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Critérios de Medição 
A mediça o dos serviços e o controle dos fornecimentos sera o realizados de forma 
quantitativa e qualitativa, com base nas Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço 
efetivamente emitidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, bem como nos relato rios de 
fiscalizaça o elaborados pelo Fiscal do Contrato. 
Para os itens de fornecimento (mudas de cafe , calca rio e fertilizantes), a mediça o 
considerara : 
I – Quantitativos efetivamente entregues e aceitos pela Administraça o; 
II – Conformidade dos produtos com as especificaço es te cnicas do Termo de Refere ncia; 
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III – Integridade das embalagens, validade e condiço es de conservaça o; 
IV – Ause ncia de ví cios, defeitos ou desconformidades. 
7.1.1. Para os serviços de plantio, a mediça o considerara : 
I – A rea efetivamente plantada ou quantitativo de mudas implantadas; 
II – Conformidade da execuça o com as orientaço es te cnicas da Administraça o; 
III – Cumprimento das etapas agrono micas previstas (preparo, plantio e adequaça o inicial); 
IV – Qualidade da execuça o verificada em campo pela fiscalizaça o. 
Somente sera o considerados para fins de pagamento os quantitativos devidamente 
medidos, conferidos e aceitos pela fiscalizaça o. 
 
7.2. Recebimento e Aceitação 
O pagamento somente sera  efetuado apo s: 
I – Recebimento proviso rio do objeto pelo Fiscal do Contrato; 
II – Recebimento definitivo pelo Gestor do Contrato, atestando a conformidade dos bens e 
serviços; 
III – Apresentaça o da documentaça o fiscal va lida pela contratada; 
IV – Inexiste ncia de pende ncias ou irregularidades na execuça o contratual. 
A rejeiça o parcial ou total de bens ou serviços implicara  a glosa dos respectivos valores ate  
a devida regularizaça o. 
7.3. Condições de Pagamento 
O pagamento sera  efetuado pela Administraça o em ate  30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data de apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 
competente, apo s o recebimento definitivo do objeto. 
A Nota Fiscal devera  conter, obrigatoriamente: 

 identificaça o do processo administrativo; 
 nu mero da Ata de Registro de Preços; 
 descriça o detalhada dos itens ou serviços; 
 quantitativos executados; 
 valores unita rios e totais; 
 dados banca rios da contratada. 

7.4. Hipóteses de Suspensão ou Glosa de Pagamento 
O pagamento podera  ser suspenso ou sofrer glosa nas seguintes hipo teses: 
I – Entrega de produtos em desconformidade com as especificaço es te cnicas; 
II – Execuça o de serviços com qualidade insatisfato ria ou fora dos padro es exigidos; 
III – Ause ncia de documentaça o fiscal, trabalhista ou previdencia ria regular; 
IV – Descumprimento de prazos contratuais; 
V – Pende ncias na execuça o na o sanadas dentro do prazo estabelecido pela Administraça o. 
7.5. Reajuste e Atualização de Valores 
Os valores registrados podera o ser reajustados ou reequilibrados, quando cabí vel, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante demonstraça o analí tica da variaça o dos 
custos, devidamente comprovada pela contratada e analisada pela Administraça o, 
respeitando-se os limites legais e as condiço es estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 
7.6. Forma de Liquidação 
A liquidaça o da despesa sera  realizada apo s a verificaça o do direito adquirido pelo credor, 
com base nos documentos comprobato rios da execuça o do objeto, devidamente atestados 
pela fiscalizaça o, em conformidade com o art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e com os 
procedimentos internos da Administraça o Pu blica. 
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7.7. Disposições Gerais 
O pagamento na o sera  devido enquanto houver pende ncias na execuça o contratual, 
podendo a Administraça o reter valores ate  a completa regularizaça o das obrigaço es 
assumidas pela contratada, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es administrativas cabí veis. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Modalidade de Contratação 
A seleça o do fornecedor sera  realizada mediante procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, com adoça o do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de bens e serviços comuns, cujos 
padro es de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio 
de especificaço es usuais de mercado. 
8.2. Critério de Julgamento 
O crite rio de julgamento das propostas sera  o de menor preço por item, em conformidade 
com o princí pio do parcelamento do objeto, conforme estabelecido no Estudo Te cnico 
Preliminar e no art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A adjudicaça o por item visa ampliar a competitividade, permitir a participaça o de 
fornecedores especializados em cada segmento do objeto (insumos agrí colas e serviços de 
plantio), evitar concentraça o de mercado e garantir a obtença o da proposta mais vantajosa 
para a Administraça o Pu blica. 
8.3. Condições de Participação 
Podera o participar do certame empresas que: 
I – Comprovem atividade compatí vel com o objeto da contrataça o; 
II – Atendam integralmente a s exige ncias de habilitaça o jurí dica, fiscal, social, trabalhista, 
econo mico-financeira e te cnica previstas no edital; 
III – Na o estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica, nos termos 
da legislaça o vigente; 
IV – Demonstrem capacidade operacional para fornecimento dos insumos e execuça o dos 
serviços dentro dos prazos e condiço es estabelecidos neste Termo de Refere ncia. 
8.4. Critérios de Habilitação Técnica 
Os atestados devera o ser emitidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, 
demonstrando aptida o para o desempenho de atividades pertinentes e compatí veis em 
caracterí sticas, quantidades e prazos. 
Para fins de habilitaça o te cnica, podera  ser exigida a apresentaça o de atestados de 
capacidade te cnica que comprovem a execuça o anterior de atividades compatí veis com o 
objeto, especialmente: 
I – Fornecimento de insumos agrí colas (mudas, fertilizantes e corretivos de solo); 
II – Execuça o de serviços de implantaça o agrí cola ou atividades correlatas; 
III – Comprovaça o de capacidade logí stica para atendimento de demandas sob demanda. 

8.4.1. Critérios de Habilitação para o Serviço de Plantio 
A licitante devera  comprovar aptida o para desempenho de atividade pertinente e 

compatí vel com o objeto da contrataça o mediante apresentaça o de: 
a) Atestado(s) de Capacidade Te cnica, emitido(s) por pessoa jurí dica de direito pu blico 

ou privado, comprovando que a empresa executou, satisfatoriamente, serviços compatí veis 
em caracterí sticas, quantidades e complexidade com o objeto desta contrataça o, 
envolvendo, no mí nimo: 

 Serviços de plantio de mudas de cafe ;  



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA DE TARAUACÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 
 

 

Secretaria Municipal de Agricultura - Prefeitura Municipal de Tarauacá-Acre  

Rua Cel. Juvêncio de Menezes, Centro – CEP: 69970-000  

 Fornecimento de ma o de obra especializada para implantaça o de lavouras;  
 Utilizaça o de equipamentos ou maquina rio destinado ao plantio mecanizado ou 

semi-automatizado;  
 Coordenaça o te cnica dos serviços agrí colas.  

b) Os atestados devera o conter, no mí nimo: 
 identificaça o do contratante;  
 identificaça o da empresa executora;  
 descriça o detalhada dos serviços executados;  
 perí odo de execuça o;  
 quantitativos executados;  
 manifestaça o expressa de que os serviços foram executados satisfatoriamente.  

8.4.2. Capacidade Técnico-Profissional 
A licitante devera  comprovar possuir, em seu quadro permanente, ou mediante contrato 

de prestaça o de serviços, profissional de ní vel superior legalmente habilitado para 
responder tecnicamente pela execuça o dos serviços, mediante apresentaça o de: 

a) Engenheiro Agro nomo, devidamente registrado no CREA; 
b) Certida o de Registro e Quitaça o do profissional junto ao CREA, dentro do prazo de 

validade; 
c) Apresentaça o de Certida o de Acervo Te cnico (CAT) ou documento equivalente emitido 

pelo CREA, comprovando experie ncia do profissional em serviços compatí veis com: 
 implantaça o de lavouras de cafe ;  
 plantio de mudas;  
 assiste ncia te cnica agrí cola;  
 manejo e implantaça o de sistemas de produça o agrí cola. 

 
8.4.3. Vistoria Técnica (quando aplicável) 
A Administraça o podera  facultar a realizaça o de vistoria te cnica a s a reas onde ocorrera o 

os serviços, visando proporcionar pleno conhecimento das condiço es locais, sendo vedada 
futura alegaça o de desconhecimento das condiço es de execuça o 
8.5. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira 
A qualificaça o econo mico-financeira devera  demonstrar que o fornecedor possui condiço es 
de executar o objeto da contrataça o, podendo incluir: 
I – Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio social; 
II – I ndices de liquidez compatí veis com a execuça o contratual; 
III – Certida o negativa de fale ncia ou recuperaça o judicial; 
IV – Outros documentos previstos no edital, conforme a complexidade da contrataça o. 
8.6. Critérios de Sustentabilidade na Seleção 
Sera  exigido que os fornecedores observem pra ticas de sustentabilidade ambiental, 
incluindo: 
I – Fornecimento de produtos em conformidade com a legislaça o ambiental vigente; 
II – Comprovaça o de regularidade quanto a  origem e produça o dos insumos agrí colas; 
III – Adoça o de pra ticas de logí stica que reduzam impactos ambientais; 
IV – Destinaça o adequada de embalagens e resí duos, quando aplica vel. 
8.7. Justificativa do Critério de Julgamento 
A adoça o do crite rio de menor preço por item justifica-se pela natureza divisí vel do objeto, 
pela existe ncia de ampla concorre ncia no mercado e pela possibilidade de contrataça o de 
fornecedores distintos para cada segmento, sem prejuí zo da eficie ncia na execuça o. 
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Tal modelo assegura maior competitividade, amplia o universo de participantes, reduz 
custos para a Administraça o e contribui para a obtença o da proposta mais vantajosa, em 
conformidade com os princí pios da isonomia, eficie ncia e economicidade previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estimativa Global 
A estimativa do valor da presente contrataça o, para fins de planejamento e instruça o do 
procedimento licitato rio, e  de R$ 6.689.761,90 (seis milhões, seiscentos e oitenta e nove 
mil, setecentos e sessenta e um reais e noventa centavos), correspondente ao conjunto 
de itens e serviços que compo em o objeto do Registro de Preços para futura e eventual 
contrataça o, sob demanda, de empresa especializada no fornecimento de mudas de cafe , 
calca rio agrí cola, fertilizantes e prestaça o de serviços de plantio. 
9.2. Natureza da Estimativa 
O valor estimado possui cara ter referencial e não vinculante, sendo utilizado 
exclusivamente para subsidiar o planejamento da contrataça o, a reserva orçamenta ria e a 
instruça o do processo licitato rio, podendo sofrer ajustes a maior ou a menor conforme os 
resultados da pesquisa de preços formal a ser realizada nos termos do art. 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
9.3. Metodologia de Apuração 
A estimativa foi elaborada com base em: 
I – Ana lise do histo rico de contrataço es da Administraça o Municipal; 
II – Levantamentos preliminares de mercado realizados no a mbito do Estudo Te cnico 
Preliminar; 
III – Preços praticados em contrataço es similares por entes pu blicos; 
IV – Para metros gerais de mercado para insumos agrí colas e serviços de implantaça o de 
lavouras. 
A consolidaça o definitiva dos preços unita rios sera  realizada na fase de Pesquisa de Preços, 
observando-se os para metros legais, metodolo gicos e de transpare ncia previstos na 
legislaça o vigente. 
9.4. Composição da Estimativa 
A estimativa global contempla: 

 fornecimento de mudas de cafe ; 
 fornecimento de calca rio agrí cola; 
 fornecimento de fertilizantes; 
 prestaça o de serviços de plantio em a reas rurais. 

Cada item sera  detalhado com seus respectivos quantitativos e valores unita rios na Planilha 
de Composiça o de Custos e na Pesquisa de Preços a ser anexada ao processo licitato rio. 
9.5. Finalidade da Estimativa 
A estimativa do valor da contrataça o tem por finalidade: 
I – Subsidiar a reserva e planejamento orçamenta rio; 
II – Permitir a ana lise de viabilidade econo mica da contrataça o; 
III – Apoiar a definiça o da estrate gia licitato ria; 
IV – Garantir transpare ncia e controle na fase preparato ria; 
V – Assegurar adere ncia ao princí pio da economicidade. 
9.6. Complementação da Pesquisa de Preços 
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Ressalta-se que a definiça o final dos valores sera  realizada por meio de Pesquisa de Preços 
formal, a ser elaborada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e regulamentos 
aplica veis, utilizando bases oficiais e para metros de mercado, de modo a garantir a 
confiabilidade, atualidade e representatividade dos preços adotados no certame. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Compatibilidade com o Planejamento Orçamentário 
A presente contrataça o encontra-se compatí vel com o planejamento orçamenta rio do 
Municí pio de Tarauaca , estando prevista no Plano de Contrataço es Anual (PCA) do exercí cio 
de 2026, bem como alinhada a s aço es e programas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
especialmente aqueles voltados ao fortalecimento da cadeia produtiva do cafe  e ao 
desenvolvimento da agricultura familiar. 
A despesa decorrente da futura contrataça o sera  executada de forma parcelada, conforme a 
efetiva demanda da Administraça o, respeitando os limites de empenho e disponibilidade 
orçamenta ria de cada exercí cio financeiro. 
 
10.2. Indicação de Recursos Orçamentários 
As despesas decorrentes da execuça o da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 
derivados sera o suportadas por dotaço es orçamenta rias pro prias da Secretaria Municipal 
de Agricultura, consignadas no orçamento vigente e nos exercí cios subsequentes, quando 
aplica vel, observando-se a classificaça o funcional-programa tica correspondente a s aço es de 
incentivo a  produça o agrí cola e apoio ao produtor rural. 
A indicaça o especí fica da dotaça o orçamenta ria sera  realizada no momento da formalizaça o 
da contrataça o decorrente da Ata de Registro de Preços, conforme exige ncia legal e 
disponibilidade financeira. 
10.3. Observância dos Limites Fiscais 
A execuça o da contrataça o observara  rigorosamente os limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), bem como as diretrizes da Lei 
de Diretrizes Orçamenta rias (LDO) e da Lei Orçamenta ria Anual (LOA), garantindo a 
compatibilidade entre a despesa prevista e a capacidade financeira do Municí pio. 
10.4. Reserva e Controle da Despesa 
A reserva de recursos orçamenta rios sera  realizada previamente a  emissa o de cada Ordem 
de Fornecimento ou Ordem de Serviço, quando exigí vel, garantindo que cada contrataça o 
especí fica decorrente da Ata de Registro de Preços esteja devidamente coberta por 
disponibilidade financeira. 
O controle da execuça o orçamenta ria sera  realizado pela a rea competente da Administraça o, 
assegurando o acompanhamento contí nuo da despesa e a adequada aplicaça o dos recursos 
pu blicos. 
10.5. Conclusão 
Diante do exposto, conclui-se que a contrataça o pretendida apresenta plena adequaça o 
orçamenta ria, estando alinhada ao planejamento institucional e a s normas de 
responsabilidade fiscal, assegurando a viabilidade financeira da execuça o do objeto durante 
toda a vige ncia da Ata de Registro de Preços. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Obrigações Gerais 
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A Contratante, por interme dio da Secretaria Municipal de Agricultura do Municí pio de 
Tarauaca , obriga-se a cumprir todas as disposiço es previstas neste Termo de Refere ncia, na 
Ata de Registro de Preços, nos contratos dela decorrentes e na legislaça o aplica vel, 
garantindo as condiço es necessa rias para a adequada execuça o do objeto. 
11.2. Obrigações Administrativas 
Compete a  Contratante: 
I – Promover a instauraça o e conduça o do procedimento licitato rio, bem como gerenciar a 
Ata de Registro de Preços; 
II – Emitir as Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço, quando couber; 
III – Definir os locais, prazos e condiço es de entrega e execuça o dos serviços; 
IV – Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do contrato; 
V – Assegurar a adequada publicidade dos atos administrativos, conforme exige ncias legais; 
VI – Realizar a adequada instruça o processual e o controle documental da contrataça o. 
11.3. Obrigações de Acompanhamento e Fiscalização 
Compete a  Contratante: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execuça o do objeto por meio de servidores designados; 
II – Verificar a conformidade dos bens fornecidos e dos serviços executados; 
III – Rejeitar, no todo ou em parte, produtos ou serviços que na o atendam a s especificaço es 
te cnicas; 
IV – Registrar as ocorre ncias relacionadas a  execuça o contratual; 
V – Notificar a contratada sobre eventuais irregularidades; 
VI – Adotar as medidas necessa rias a  correça o de falhas identificadas. 
11.4. Obrigações Financeiras e de Pagamento 
Compete a  Contratante: 
I – Efetuar o pagamento a  contratada no prazo e condiço es estabelecidos neste Termo de 
Refere ncia, apo s o recebimento definitivo do objeto; 
II – Conferir e atestar as notas fiscais apresentadas; 
III – Garantir a disponibilidade orçamenta ria e financeira para a execuça o das despesas; 
IV – Realizar a liquidaça o da despesa nos termos da legislaça o vigente. 
11.5. Obrigações de Comunicação e Cooperação 
Compete a  Contratante: 
I – Comunicar formalmente a  contratadas quaisquer alteraço es nos cronogramas de entrega 
ou execuça o; 
II – Prestar as informaço es e orientaço es necessa rias a  execuça o do objeto; 
III – Garantir acesso a s a reas onde sera o executados os serviços de plantio; 
IV – Manter canal de comunicaça o institucional para tratativas relacionadas a  execuça o 
contratual. 
11.6. Obrigações de Controle e Transparência 
Compete a  Contratante: 
I – Manter registro atualizado de todas as ocorre ncias da execuça o contratual; 
II – Assegurar a transpare ncia dos atos administrativos relacionados a  contrataça o; 
III – Garantir a observa ncia dos princí pios da legalidade, eficie ncia, moralidade, publicidade 
e interesse pu blico; 
IV – Promover a adequada gesta o e controle da Ata de Registro de Preços. 
11.7. Disposições Finais 
A Contratante na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do objeto, bem como por quaisquer danos 
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causados a terceiros em decorre ncia de ato da contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Obrigações Gerais 
A Contratada obriga-se a executar o objeto da presente contrataça o em estrita conformidade 
com as disposiço es deste Termo de Refere ncia, da Ata de Registro de Preços, dos contratos 
dela decorrentes e da legislaça o vigente, responsabilizando-se integralmente pela qualidade 
dos bens fornecidos e dos serviços prestados. 
A execuça o devera  observar os princí pios da eficie ncia, continuidade, boa-fe , segurança, 
qualidade te cnica e atendimento ao interesse pu blico. 
12.2. Obrigações Relativas ao Fornecimento 
Compete a  Contratada: 
I – Fornecer mudas de cafe , calca rio agrí cola e fertilizantes em conformidade com as 
especificaço es te cnicas estabelecidas; 
II – Garantir que os produtos sejam novos, de primeira qualidade e adequados ao uso 
agrí cola; 
III – Assegurar o correto acondicionamento, transporte e entrega dos insumos, preservando 
suas caracterí sticas fí sico-quí micas e biolo gicas; 
IV – Substituir, a s suas expensas, produtos recusados por desconformidade, defeitos ou 
ví cios; 
V – Garantir o fornecimento dentro dos prazos estabelecidos nas Ordens de Fornecimento; 
VI – Manter estoque e capacidade logí stica compatí veis com a demanda estimada pela 
Administraça o. 
12.3. Obrigações Relativas à Execução dos Serviços 
Compete a  Contratada: 
I – Executar os serviços de plantio conforme as especificaço es te cnicas e orientaço es da 
Administraça o; 
II – Disponibilizar ma o de obra qualificada e supervisionada; 
III – Utilizar equipamentos adequados e em perfeito estado de funcionamento; 
IV – Seguir as boas pra ticas agrono micas para implantaça o da cultura do cafe ; 
V – Refazer, sem o nus a  Contratante, serviços executados em desacordo com as exige ncias 
te cnicas; 
VI – Respeitar o cronograma definido pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
12.4. Obrigações Administrativas e Operacionais 
Compete a  Contratada: 
I – Manter durante toda a execuça o contratual todas as condiço es de habilitaça o exigidas no 
certame; 
II – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; 
III – Comunicar imediatamente a  Administraça o qualquer fato que possa impactar a 
execuça o do objeto; 
IV – Manter representante ou preposto para interlocuça o com a fiscalizaça o; 
V – Responder por todos os custos diretos e indiretos da execuça o, incluindo tributos, 
encargos trabalhistas, previdencia rios e fiscais; 
VI – Na o transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigaço es assumidas, salvo nos 
limites autorizados pela Administraça o. 
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12.5. Obrigações Ambientais e de Sustentabilidade 
Compete a  Contratada: 
I – Observar a legislaça o ambiental vigente; 
II – Adotar pra ticas de reduça o de impactos ambientais durante transporte e execuça o dos 
serviços; 
III – Garantir destinaça o adequada de embalagens e resí duos, conforme legislaça o aplica vel 
e sistemas de logí stica reversa; 
IV – Utilizar, sempre que possí vel, processos e insumos ambientalmente sustenta veis; 
V – Evitar desperdí cios de insumos e recursos naturais. 
12.6. Obrigações de Segurança do Trabalho 
Compete a  Contratada: 
I – Cumprir as normas de segurança e sau de do trabalho; 
II – Fornecer Equipamentos de Proteça o Individual (EPIs) adequados aos seus 
trabalhadores; 
III – Promover treinamento e capacitaça o de sua equipe; 
IV – Responsabilizar-se integralmente por acidentes de trabalho ocorridos durante a 
execuça o do objeto; 
V – Adotar medidas preventivas para garantir a segurança da equipe e de terceiros. 
12.7. Responsabilidade Civil e Administrativa 
A Contratada sera  responsa vel por quaisquer danos causados a  Administraça o ou a 
terceiros, decorrentes de aça o ou omissa o na execuça o do objeto, ainda que praticados por 
seus empregados, prepostos ou subcontratados autorizados. 
Respondera  tambe m por eventuais infraço es administrativas, sujeitando-se a s sanço es 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Termo de Refere ncia. 
12.8. Disposições Finais 
O descumprimento das obrigaço es previstas neste item podera  ensejar a aplicaça o das 
penalidades administrativas cabí veis, sem prejuí zo da rescisa o contratual e demais medidas 
legais aplica veis. 
 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Disposições Gerais 
O descumprimento total ou parcial das obrigaço es assumidas pela Contratada, decorrentes 
da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela oriundos, sujeitara  a empresa a s sanço es 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuí zo da responsabilidade 
civil, penal e das demais cominaço es legais aplica veis. 
As sanço es sera o aplicadas mediante processo administrativo regular, assegurados o 
contradito rio e a ampla defesa. 
 
13.2. Tipos de Sanções 
Pela inexecuça o total ou parcial do objeto, a Administraça o podera  aplicar, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanço es: 
I – Advertência, aplicada quando houver descumprimento de obrigaça o de menor 
gravidade, sem prejuí zo a  execuça o do objeto; 
II – Multa, aplicada nas hipo teses de atraso injustificado, inexecuça o parcial ou total, ou 
descumprimento de obrigaço es contratuais; 
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III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
do Município, pelo prazo de ate  3 (tre s) anos, nos casos de inexecuça o parcial grave ou 
reiterada; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em a mbito nacional, nos casos de fraude, comportamento inido neo, apresentaça o 
de documentaça o falsa ou pra tica de atos ilí citos. 
13.3. Multas 
A multa podera  ser aplicada nas seguintes hipo teses, sem prejuí zo de outras previstas no 
edital ou contrato: 
I – Atraso na entrega de bens ou execuça o de serviços: multa de ate  0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, limitada a percentual ma ximo definido no instrumento convocato rio; 
II – Inexecuça o parcial: multa proporcional ao valor da obrigaça o inadimplida; 
III – Inexecuça o total: multa de ate  20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado ou 
registrado; 
IV – Descumprimento de obrigaço es acesso rias: multa a ser definida conforme a gravidade 
da infraça o. 
13.4. Critérios de Aplicação 
Na aplicaça o das sanço es sera o observados: 
I – A natureza e a gravidade da infraça o; 
II – Os danos causados a  Administraça o Pu blica; 
III – A vantagem auferida pela Contratada; 
IV – A reincide ncia de condutas; 
V – A proporcionalidade e razoabilidade da medida aplicada. 
13.5. Procedimento Administrativo 
A aplicaça o de sanço es sera  precedida de processo administrativo sancionador, no qual sera  
assegurado a  Contratada: 
I – Notificaça o para apresentaça o de defesa; 
II – Prazo para contradito rio e ampla defesa; 
III – Ana lise fundamentada pela autoridade competente; 
IV – Decisa o motivada. 
13.6. Efeitos das Sanções 
As sanço es podera o gerar, conforme o caso: 
I – Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaço es; 
II – Impedimento de contratar com a Administraça o; 
III – Registro no sistema de cadastro de fornecedores; 
IV – Execuça o de garantias contratuais, quando existentes; 
V – Rescisa o contratual. 
13.7. Disposições Finais 
A aplicaça o das sanço es na o afasta a obrigaça o da Contratada de reparar integralmente os 
danos causados a  Administraça o ou a terceiros, nem prejudica a adoça o de demais medidas 
administrativas, civis e penais cabí veis. 
 

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
14.1. Diretrizes Gerais 
A presente contrataça o devera  observar, em todas as suas etapas, os princí pios do 
desenvolvimento nacional sustenta vel, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando 
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reduzir impactos ambientais, otimizar o uso de recursos naturais e promover pra ticas 
ambientalmente responsa veis na execuça o do objeto. 
As exige ncias de sustentabilidade aplicam-se tanto ao fornecimento dos insumos agrí colas 
quanto a  prestaça o dos serviços de plantio, abrangendo aspectos de produça o, transporte, 
armazenamento, execuça o e destinaça o de resí duos. 
14.2. Requisitos Ambientais dos Insumos 
Os produtos fornecidos devera o atender a s seguintes diretrizes ambientais: 
I – Mudas de cafe  produzidas com observa ncia de boas pra ticas agrono micas e 
fitossanita rias, sem uso de insumos proibidos por legislaça o ambiental; 
II – Calca rio agrí cola e fertilizantes com origem regular e conformidade com normas 
ambientais e te cnicas vigentes; 
III – Prefere ncia por insumos com menor impacto ambiental e maior eficie ncia agrono mica; 
IV – Embalagens recicla veis, reutiliza veis ou com possibilidade de retorno ao fabricante, 
quando aplica vel. 
14.3. Práticas Sustentáveis na Execução dos Serviços 
Na execuça o dos serviços de plantio, a Contratada devera  adotar medidas que assegurem: 
I – Uso racional de insumos agrí colas, evitando desperdí cios; 
II – Te cnicas de plantio que preservem a estrutura do solo e evitem erosa o; 
III – Reduça o do uso de combustí veis fo sseis por meio de planejamento logí stico eficiente; 
IV – Minimizaça o de impactos sobre a reas naturais adjacentes a s a reas de plantio; 
V – Capacitaça o dos trabalhadores para adoça o de pra ticas sustenta veis no campo. 
14.4. Gestão de Resíduos e Logística Reversa 
A Contratada devera  garantir a destinaça o ambientalmente adequada de resí duos gerados 
durante a execuça o contratual, incluindo: 
I – Embalagens de fertilizantes, defensivos e insumos agrí colas; 
II – Resí duos so lidos oriundos das atividades de plantio; 
III – materiais descarta veis utilizados nas operaço es logí sticas. 
Quando aplica vel, devera o ser observados sistemas de logí stica reversa instituí dos pela 
Polí tica Nacional de Resí duos So lidos, responsabilizando-se a Contratada pelo retorno, 
reaproveitamento ou descarte ambientalmente adequado dos materiais. 
14.5. Eficiência no Uso de Recursos Naturais 
Devera o ser adotadas medidas para assegurar o uso eficiente de recursos naturais, 
incluindo: 
I – Reduça o do consumo de a gua e insumos agrí colas; 
II – Otimizaça o do uso de energia e combustí veis no transporte e execuça o dos serviços; 
III – Adoça o de pra ticas que reduzam perdas de materiais durante armazenamento e 
aplicaça o; 
IV – Incentivo a  melhoria contí nua dos processos operacionais sob a o tica ambiental. 
14.6. Conformidade Legal e Responsabilidade Ambiental 
A Contratada devera  cumprir integralmente a legislaça o ambiental federal, estadual e 
municipal aplica vel, respondendo por quaisquer danos ambientais decorrentes de sua 
atuaça o. 
A inobserva ncia dos crite rios de sustentabilidade estabelecidos neste Termo de Refere ncia 
podera  ensejar aplicaça o das sanço es administrativas cabí veis, sem prejuí zo das 
responsabilidades civis e penais. 
14.7. Considerações Finais 
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A incorporaça o de crite rios de sustentabilidade na presente contrataça o visa na o apenas o 
atendimento a s exige ncias legais, mas tambe m a promoça o de pra ticas agrí colas 
responsa veis, contribuindo para a preservaça o ambiental, o uso racional dos recursos 
naturais e o desenvolvimento sustenta vel do Municí pio de Tarauaca . 
 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Disposições Gerais 
O recebimento do objeto desta contrataça o sera  realizado em conformidade com o art. 140 
da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se a natureza dos bens fornecidos e dos serviços 
executados, bem como as condiço es estabelecidas neste Termo de Refere ncia. 
O recebimento sera  realizado por servidor ou comissa o designada pela Administraça o, 
responsa vel por verificar a conformidade dos itens entregues e dos serviços prestados com 
as especificaço es te cnicas, quantitativos e demais exige ncias contratuais. 
15.2. Recebimento Provisório 
O recebimento proviso rio ocorrera  no momento da entrega dos bens ou da conclusa o dos 
serviços, mediante confere ncia inicial realizada pelo Fiscal do Contrato, consistindo na 
verificaça o quantitativa e na ana lise preliminar das condiço es dos produtos e da execuça o 
dos serviços. 
15.2.1. Para os bens fornecidos, sera  verificada, no mí nimo: 
I – Integridade das embalagens; 
II – Corresponde ncia com os quantitativos solicitados; 
III – Conformidade aparente com as especificaço es te cnicas; 
IV – Condiço es de transporte e entrega. 
15.2.2. Para os serviços de plantio, sera  verificada: 
I – Execuça o inicial conforme Ordem de Serviço; 
II – Conformidade das etapas realizadas com as orientaço es te cnicas; 
III – Atendimento a s condiço es ba sicas de execuça o previstas. 
15.3. Recebimento Definitivo 
O recebimento definitivo ocorrera  apo s ana lise te cnica detalhada e confirmaça o da 
conformidade integral dos bens e serviços com as exige ncias contratuais, no prazo de ate  10 
(dez) dias úteis contados do recebimento proviso rio, mediante emissa o de termo 
especí fico pelo Gestor do Contrato. 
O recebimento definitivo compreende: 
I – Validaça o da qualidade dos produtos entregues; 
II – Verificaça o da execuça o adequada dos serviços de plantio; 
III – Confere ncia do cumprimento das especificaço es te cnicas; 
IV – Confirmaça o da inexiste ncia de pende ncias ou inconformidades. 
15.4. Recusa do Objeto 
Podera o ser recusados, total ou parcialmente, os bens ou serviços que: 
I – Na o atendam a s especificaço es te cnicas estabelecidas; 
II – Apresentem defeitos, ví cios ou danos; 
III – Estejam em desacordo com os quantitativos solicitados; 
IV – Tenham sido executados de forma inadequada ou incompleta; 
V – Apresentem desconformidade com normas legais ou regulamentares aplica veis. 
Nos casos de recusa, a Contratada devera  promover a substituiça o dos bens ou a correça o 
dos serviços, sem o nus para a Administraça o, no prazo estabelecido pela fiscalizaça o. 
15.5. Efeitos do Recebimento 
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O recebimento definitivo do objeto na o exime a Contratada da responsabilidade pela 
qualidade, segurança e durabilidade dos bens fornecidos e serviços executados, nem das 
obrigaço es legais e contratuais assumidas. 
Eventuais ví cios ocultos ou falhas constatadas posteriormente podera o ensejar a 
responsabilizaça o da Contratada, inclusive com aplicaça o de sanço es administrativas, 
quando cabí vel. 
15.6. Condição para Pagamento 
O recebimento definitivo e  condiça o indispensa vel para a realizaça o do pagamento, que 
somente sera  efetuado apo s a validaça o integral do objeto pela Administraça o, nos termos 
deste Termo de Refere ncia. 
 

16. GARANTIAS  
16.1. Garantia Contratual 
A Administraça o podera  exigir da Contratada, como condiça o para a celebraça o do contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços, a prestaça o de garantia contratual, nos termos do 
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de assegurar o fiel cumprimento das 
obrigaço es assumidas. 
16.1.1. A garantia, quando exigida, podera  ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
I – Cauça o em dinheiro; 
II – Seguro-garantia; 
III – Fiança banca ria. 
O percentual da garantia sera  definido no instrumento convocato rio, observado o limite 
legal de ate  5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo ser majorado nos casos 
previstos em lei, mediante justificativa te cnica. 
 
16.2. Garantia dos Produtos Fornecidos 
Independentemente da garantia contratual, a Contratada respondera  integralmente pela 
qualidade dos bens fornecidos, devendo assegurar que: 
I – As mudas de cafe  apresentem padra o fitossanita rio adequado e vigor vegetativo 
compatí vel com o uso agrí cola; 
II – O calca rio agrí cola e os fertilizantes estejam dentro do prazo de validade e atendam a s 
especificaço es te cnicas e normativas vigentes; 
III – Os produtos entregues estejam livres de ví cios, defeitos ou desconformidades. 
A constataça o de qualquer irregularidade implicara  a substituiça o imediata dos produtos, 
sem o nus para a Administraça o. 
16.3. Garantia dos Serviços 
Os serviços de plantio executados pela Contratada devera o apresentar garantia de execuça o 
adequada, respondendo a Contratada por eventuais falhas, ví cios ou inconformidades 
te cnicas identificadas pela fiscalizaça o. 
Durante a execuça o e apo s o recebimento definitivo, a Contratada devera  corrigir, refazer ou 
complementar os serviços que na o atenderem a s especificaço es te cnicas estabelecidas neste 
Termo de Refere ncia, sem qualquer custo adicional para a Administraça o. 
16.4. Responsabilidade Pós-Execução 
A Contratada permanecera  responsa vel por eventuais ví cios ocultos ou falhas te cnicas que 
venham a ser identificadas apo s o recebimento definitivo, desde que decorrentes da 
execuça o do objeto, observados os prazos legais de responsabilidade previstos na legislaça o 
civil e administrativa aplica vel. 
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16.5. Disposições Finais 
A exige ncia de garantia contratual, quando aplicada, sera  definida de forma proporcional ao 
risco da contrataça o, a  complexidade do objeto e ao valor estimado, observando os 
princí pios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade. 
A na o apresentaça o da garantia, quando exigida, podera  implicar a na o celebraça o do 
contrato ou a aplicaça o das sanço es cabí veis, nos termos da legislaça o vigente. 
 
 

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 
17.1. Vigência da Ata de Registro de Preços 
A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitato rio tera  vige ncia de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por 
igual perí odo, desde que comprovada a vantajosidade para a Administraça o, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
Durante o perí odo de vige ncia da Ata, os preços registrados permanecera o va lidos para as 
contrataço es futuras, mediante emissa o de Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura. 
17.2. Vigência dos Contratos Derivados 
Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços tera o vige ncia vinculada a  execuça o 
do objeto especí fico, observados os limites legais estabelecidos na Lei Federal nº 
14.133/2021, podendo ser formalizados para atender demandas pontuais dentro do 
perí odo de validade da Ata. 
A vige ncia contratual sera  definida no momento da contrataça o especí fica, considerando o 
cronograma de execuça o das atividades e a natureza dos fornecimentos e serviços, podendo 
se estender ate  a conclusa o integral do objeto contratado. 
17.3. Possibilidade de Prorrogação 
A Ata de Registro de Preços podera  ser prorrogada por igual perí odo, desde que: 
I – Comprovada a vantajosidade econo mica para a Administraça o; 
II – Mantidas as condiço es de habilitaça o do fornecedor; 
III – Inexiste ncia de prejuí zo a  competitividade do mercado; 
IV – Demonstraça o da necessidade administrativa contí nua. 
17.4. Encerramento da Vigência 
Encerrado o prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços, na o sera  admitida a realizaça o 
de novas contrataço es com base nos preços registrados, permanecendo va lidas apenas as 
contrataço es ja  formalizadas durante sua vige ncia, ate  o te rmino de sua execuça o. 
17.5. Disposições Finais 
A definiça o da vige ncia da Ata e dos contratos visa assegurar previsibilidade administrativa, 
continuidade das aço es da Secretaria Municipal de Agricultura e eficie ncia na gesta o dos 
recursos pu blicos, em consona ncia com o planejamento institucional e com os princí pios da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

18. SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Regra Geral 
A subcontrataça o do objeto sera  admitida apenas de forma parcial e excepcional, limitada a 
atividades acesso rias e complementares a  execuça o principal do contrato, na o sendo 
permitida a transfere ncia integral das obrigaço es assumidas pela Contratada no a mbito da 
Ata de Registro de Preços ou dos contratos dela decorrentes. 
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A Contratada permanecera  integralmente responsa vel pela execuça o do objeto, pela 
qualidade dos bens fornecidos e dos serviços prestados, independentemente da eventual 
subcontrataça o autorizada pela Administraça o. 
18.2. Condições para Subcontratação 
A subcontrataça o, quando autorizada, devera  observar cumulativamente as seguintes 
condiço es: 
I – Pre via e expressa autorizaça o da Administraça o Contratante; 
II – Manutença o integral da responsabilidade da Contratada perante a Administraça o; 
III – Comprovaça o de que a subcontratada atende aos requisitos te cnicos e legais 
compatí veis com a parcela do objeto a ser executada; 
IV – Inexiste ncia de prejuí zo a  execuça o do objeto e ao interesse pu blico; 
V – Observa ncia das normas de habilitaça o e regularidade aplica veis. 
18.3. Limites da Subcontratação 
A subcontrataça o podera  abranger, preferencialmente, atividades como: 
I – Transporte e logí stica de insumos; 
II – Serviços auxiliares de apoio ao plantio; 
III – Atividades operacionais de apoio, desde que na o envolvam a responsabilidade te cnica 
principal do objeto. 
Fica expressamente vedada a subcontrataça o da totalidade do objeto ou de parcelas 
essenciais que comprometam a execuça o principal da contrataça o. 
18.4. Responsabilidade da Contratada 
A eventual subcontrataça o na o exime a Contratada de nenhuma de suas responsabilidades 
contratuais, legais ou administrativas, permanecendo esta responsa vel por: 
I – Garantir a qualidade dos produtos e serviços; 
II – Responder por danos causados a  Administraça o ou a terceiros; 
III – Cumprir integralmente os prazos e condiço es estabelecidos; 
IV – Supervisionar e fiscalizar a execuça o das atividades subcontratadas. 
18.5. Disposições Finais 
A Administraça o se reserva o direito de recusar a subcontrataça o quando verificar risco a  
execuça o do objeto, prejuí zo a  qualidade dos serviços ou violaça o aos princí pios da 
administraça o pu blica. 
Qualquer subcontrataça o realizada sem autorizaça o pre via podera  ensejar a aplicaça o das 
sanço es previstas neste Termo de Refere ncia e na legislaça o vigente. 
 

19. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. Disposições Gerais 
As alteraço es contratuais podera o ocorrer nas hipo teses previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que devidamente justificadas, formalizadas por meio de termo aditivo 
e preservado o equilí brio econo mico-financeiro do contrato, bem como o interesse pu blico 
envolvido. 
Qualquer alteraça o devera  ser precedida de ana lise te cnica e jurí dica, observando-se os 
princí pios da legalidade, planejamento, motivaça o, razoabilidade e vantajosidade. 
19.2. Alterações Quantitativas e Qualitativas 
O contrato podera  ser alterado, nos termos da legislaça o vigente, para melhor adequaça o a s 
finalidades de interesse pu blico, podendo envolver: 
I – Alteraço es quantitativas, com acre scimos ou supresso es dos itens contratados, 
observados os limites legais; 
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II – Alteraço es qualitativas, relacionadas a s especificaço es te cnicas, me todos de execuça o ou 
condiço es de fornecimento, desde que na o impliquem descaracterizaça o do objeto. 
As alteraço es devera o respeitar os limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente quanto ao percentual ma ximo permitido para acre scimos e supresso es. 
19.3. Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
Sera  assegurada a manutença o do equilí brio econo mico-financeiro do contrato sempre que 
ocorrerem fatos imprevisí veis, ou previsí veis pore m de conseque ncias incalcula veis, que 
impactem diretamente os custos da execuça o contratual. 
O reequilí brio podera  ser concedido mediante comprovaça o documental da alteraça o dos 
custos, ana lise te cnica da Administraça o e demonstraça o do impacto econo mico-financeiro. 
19.4. Procedimentos para Alteração 
Qualquer alteraça o contratual devera  observar os seguintes procedimentos: 
I – Solicitaça o formal da parte interessada; 
II – Ana lise te cnica da a rea demandante; 
III – Manifestaça o do gestor do contrato; 
IV – Ana lise jurí dica, quando exigida; 
V – Autorizaça o da autoridade competente; 
VI – Formalizaça o por meio de termo aditivo. 
19.5. Alterações em Ata de Registro de Preços 
No a mbito da Ata de Registro de Preços, podera o ocorrer ajustes nos termos da legislaça o 
aplica vel, especialmente quanto a  revisa o de preços registrados, desde que comprovada a 
manutença o da vantajosidade e observadas as condiço es de mercado. 
A atualizaça o de preços devera  ser devidamente motivada, instruí da com pesquisa de 
mercado e aprovada pela autoridade competente. 
19.6. Limites Legais 
As alteraço es contratuais devera o observar rigorosamente os limites estabelecidos na Lei 
Federal nº 14.133/2021, na o podendo resultar em modificaça o substancial do objeto 
licitado ou violaça o ao princí pio da competitividade do certame. 
 
19.7. Disposições Finais 
As alteraço es contratuais somente produzira o efeitos apo s a formalizaça o por instrumento 
pro prio e publicaça o, quando exigí vel, garantindo transpare ncia e controle dos atos 
administrativos, em conformidade com os princí pios da administraça o pu blica. 
 

20. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
20.1. Disposições Gerais 
O contrato e os preços registrados na Ata de Registro de Preços podera o ser objeto de 
reajuste e reequilí brio econo mico-financeiro, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
visando preservar a manutença o das condiço es efetivas da proposta, garantindo a justa 
remuneraça o da Contratada e a vantajosidade para a Administraça o Pu blica. 
20.2. Reajuste de Preços 
O reajuste de preços podera  ser concedido apo s o interregno mí nimo de 12 (doze) meses, 
contado da data da apresentaça o da proposta ou do u ltimo reajuste concedido, conforme o 
caso. 
O reajuste sera  calculado com base em í ndice oficial de preços aplica vel ao objeto da 
contrataça o, preferencialmente vinculado ao setor agrí cola ou, na ause ncia deste, outro 
í ndice geral de preços oficialmente reconhecido, definido no edital e no contrato. 
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O reajuste dependera  de solicitaça o formal da Contratada, devidamente instruí da com a 
demonstraça o da variaça o dos custos, ana lise te cnica da Administraça o e verificaça o da 
compatibilidade com os preços de mercado. 
20.3. Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
O reequilí brio econo mico-financeiro podera  ser concedido a qualquer tempo, 
independentemente de prazo mí nimo, desde que demonstrada a ocorre ncia de fatos 
imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que impactem diretamente a 
execuça o contratual, tais como: 
I – Alteraço es significativas no custo de insumos agrí colas; 
II – Variaço es excepcionais de mercado; 
III – Eventos de força maior ou caso fortuito; 
IV – Mudanças legislativas ou regulato rias que afetem diretamente os custos do contrato. 
O pedido de reequilí brio devera  ser formalmente solicitado pela Contratada, acompanhado 
de documentaça o comprobato ria robusta, incluindo notas fiscais, tabelas de preços, í ndices 
de mercado e demais elementos que evidenciem o desequilí brio econo mico-financeiro. 
20.4. Procedimento para Concessão 
A ana lise do reajuste ou reequilí brio observara  o seguinte procedimento: 
I – Protocolo do pedido pela Contratada; 
II – Ana lise te cnica da a rea competente da Administraça o; 
III – Verificaça o da compatibilidade com os preços de mercado; 
IV – Manifestaça o do gestor do contrato; 
V – Ana lise jurí dica, quando necessa ria; 
VI – Decisa o da autoridade competente; 
VII – formalizaça o por termo aditivo ou apostilamento, conforme o caso. 
20.5. Efeitos Financeiros 
Os efeitos financeiros do reajuste ou reequilí brio, quando deferidos, sera o aplicados 
exclusivamente a partir da data do pedido formal ou da ocorre ncia do fato gerador, conforme 
ana lise da Administraça o, na o sendo admitida retroatividade indevida que na o esteja 
devidamente comprovada. 
20.6. Regras Aplicáveis à Ata de Registro de Preços 
No a mbito da Ata de Registro de Preços, podera  haver revisa o dos valores registrados 
quando comprovada a variaça o significativa de mercado, assegurando-se o equilí brio entre 
a vantajosidade da contrataça o e a manutença o da competitividade. 
A eventual revisa o na o podera  comprometer a isonomia do certame nem descaracterizar o 
objeto originalmente licitado. 
20.7. Disposições Finais 
O reajuste e o reequilí brio econo mico-financeiro constituem instrumentos de preservaça o 
da equaça o econo mico-financeira inicial do contrato, devendo ser aplicados com 
observa ncia estrita aos princí pios da legalidade, motivaça o, transpare ncia, eficie ncia e 
interesse pu blico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

21. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
21.1. Disposições Gerais 
A fiscalizaça o e a gesta o contratual sera o realizadas em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurando o acompanhamento contí nuo, sistema tico e documentado da 
execuça o do objeto, de modo a garantir o atendimento integral das condiço es estabelecidas 
neste Termo de Refere ncia, na Ata de Registro de Preços e nos contratos dela decorrentes. 
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A atuaça o da gesta o e fiscalizaça o tera  como finalidade assegurar a correta execuça o dos 
fornecimentos e serviços, prevenindo falhas, promovendo a conformidade te cnica e 
resguardando o interesse pu blico. 
21.2. Estrutura de Gestão do Contrato 
A gesta o do contrato ficara  sob responsabilidade de servidor formalmente designado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, o qual sera  responsa vel pela coordenaça o 
administrativa da execuça o contratual, incluindo o acompanhamento das ordens de 
fornecimento, controle de prazos e interlocuça o com a contratada. 
21.3. Fiscalização Técnica e Operacional 
A fiscalizaça o te cnica sera  exercida por servidor designado especificamente para essa 
funça o, responsa vel por acompanhar a execuça o in loco dos serviços e a entrega dos bens, 
verificando: 
I – Conformidade dos insumos agrí colas fornecidos (mudas, calca rio e fertilizantes); 
II – Qualidade e adequaça o dos serviços de plantio; 
III – Cumprimento de prazos estabelecidos; 
IV – Observa ncia das especificaço es te cnicas previstas; 
V – Regularidade na execuça o das ordens emitidas pela Administraça o. 
O fiscal devera  registrar todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o contratual, emitindo 
relato rios perio dicos e propondo medidas corretivas sempre que necessa rio. 
21.4. Atribuições do Gestor do Contrato 
Compete ao gestor do contrato: 
I – Coordenar as atividades de fiscalizaça o; 
II – Acompanhar a execuça o financeira e administrativa do contrato; 
III – Validar relato rios emitidos pelo fiscal; 
IV – Encaminhar provide ncias administrativas cabí veis em caso de irregularidades; 
V – Subsidiar a autoridade competente em deciso es relacionadas a  execuça o contratual; 
VI – Atestar o recebimento definitivo do objeto. 
21.5. Atribuições do Fiscal do Contrato 
Compete ao fiscal do contrato: 
I – Acompanhar a execuça o fí sica do objeto; 
II – Verificar a conformidade dos bens e serviços entregues; 
III – Registrar ocorre ncias e na o conformidades; 
IV – Solicitar correço es a  contratada quando necessa rio; 
V – Emitir relato rios te cnicos de acompanhamento; 
VI – Subsidiar o recebimento proviso rio do objeto. 
21.6. Comunicação e Registro de Ocorrências 
Todas as comunicaço es entre a Administraça o e a contratada devera o ser formalizadas por 
meio oficial, preferencialmente eletro nico, sendo obrigato ria a documentaça o de todas as 
ocorre ncias relevantes para fins de controle e transpare ncia. 
As ocorre ncias devera o ser registradas em sistema pro prio ou processo administrativo 
especí fico, compondo o histo rico da execuça o contratual. 
21.7. Medidas Corretivas e Sanções 
Identificadas irregularidades na execuça o contratual, o fiscal devera  comunicar 
imediatamente ao gestor do contrato, que adotara  as medidas cabí veis, incluindo: 
I – Notificaça o para correça o de falhas; 
II – Aplicaça o de glosas ou retenço es; 
III – Abertura de processo administrativo sancionador, quando necessa rio; 
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IV – Proposiça o de rescisa o contratual em casos graves. 
21.8. Disposições Finais 
A fiscalizaça o e gesta o contratual devera o ser exercidas com rigor te cnico e administrativo, 
assegurando a adequada execuça o do objeto, a proteça o do era rio e a efetividade da 
contrataça o pu blica, em conformidade com os princí pios da legalidade, eficie ncia, 
transpare ncia e interesse pu blico. 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Disposições Gerais 
O presente Termo de Refere ncia constitui o instrumento de planejamento que orienta a 
contrataça o de empresa especializada no fornecimento de mudas de cafe , calca rio, 
fertilizantes e prestaça o de serviços de plantio, no a mbito da Secretaria Municipal de 
Agricultura do Municí pio de Tarauaca , devendo ser observado em todas as fases do 
procedimento licitato rio e da execuça o contratual. 
As disposiço es aqui estabelecidas vinculam a Administraça o e os futuros contratados, na 
forma da legislaça o vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021. 
22.2. Vinculação ao Instrumento Convocatório 
Este Termo de Refere ncia integra o instrumento convocato rio e seus anexos, sendo parte 
indissocia vel do edital de licitaça o e da Ata de Registro de Preços, devendo ser 
rigorosamente observado pelos licitantes e pela futura contratada. 
22.3. Casos Omissos 
Os casos omissos sera o resolvidos pela Administraça o Pu blica, com base na legislaça o 
aplica vel, nos princí pios gerais do direito administrativo e nas normas vigentes, sempre 
mediante decisa o motivada da autoridade competente. 
22.4. Interpretação e Prevalência 
Em caso de diverge ncia entre as disposiço es deste Termo de Refere ncia, do edital, da Ata de 
Registro de Preços e dos contratos decorrentes, prevalecera o as disposiço es do edital e, 
posteriormente, da legislaça o vigente, observados os princí pios da supremacia do interesse 
pu blico e da vinculaça o ao instrumento convocato rio. 
22.5. Atualizações Normativas 
Eventuais alteraço es legislativas ou regulamentares supervenientes que impactem a 
execuça o do objeto devera o ser observadas pelas partes, adequando-se, quando necessa rio, 
as condiço es contratuais para garantir sua conformidade com a legislaça o vigente. 
22.6. Encerramento 
O presente Termo de Refere ncia foi elaborado com base nas necessidades identificadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, no Estudo Te cnico Preliminar e no Documento de 
Formalizaça o da Demanda, atendendo aos requisitos legais de planejamento da contrataça o 
pu blica. 
Sua adoça o visa assegurar eficie ncia, economicidade, transpare ncia e atendimento ao 
interesse pu blico, garantindo a adequada execuça o das aço es de fortalecimento da produça o 
agrí cola no Municí pio de Tarauaca . 
 

23. ANEXOS (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
MAPA DE RISCOS) 

 
23.1. Especificações Técnicas e Quantitativos 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES / PRODUTO UNIDADE 
QUANT P/ 
REGISTRO 

QUANT P/ 
CONSUMO 

1 

Mudas de cafe  tipo clonal robusta Amazo nico da 
espe cie Coffea canephora, com no mí nimo 3 pares 
de folhas, produzidas e entregues em tubetes, 
com substrato orga nico de no mí nimo 190ml, 
isentas de doenças e pragas. Distribuí das nos 
clones 25, 08, R22, AS2, e BRS 1216; BRS 2336; 
BRS 3137; BRS 3210. Viveiro com RENASEM 
credenciado no MAPA, com autorizaça o e 
atestado de origem para comercializaça o das 
cultivares registradas. 

UND 400.000 280.000 

2 

Mudas de cafe  tipo clonal robusta Amazo nico da 
espe cie Coffea canephora, com no mí nimo 3 pares 
de folhas, produzidas e entregues em sacos de 
polietileno 10x20cm, com substrato (terra, 
adubo orga nico e adubo quí mico), isentas de 
doenças e pragas. Distribuí das nos clones 25, 08, 
R22, AS2, e BRS 1216; BRS 2336; BRS 3137; BRS 
3210. Viveiro com RENASEM credenciado no 
MAPA, com autorizaça o e atestado de origem 
para comercializaça o das cultivares registradas. 

UND 400.000 280.000 

3 

Serviço de plantio de mudas de cafe  em tubetes 
de 190ml e sacolas 10x20cm, com ma o de obra 
qualificada e maquina rio semi-automatizado, 
acompanhado de engenheiro agro nomo 
registrado no CREA. 

SERVIÇO 800.000 560.000 

4 

Calca rio agrí cola dolomí tico com PRNT mí nimo 
de 80%, destinado a  correça o da acidez do solo 
para implantaça o de lavoura de cafe , fornecido 
em sacas de 50 kg, devidamente identificadas, 
í ntegras e aptas ao transporte, armazenamento e 
distribuiça o, em conformidade com padro es do 
MAPA. 

SACA 14.000 9.800 

5 

Fertilizante mineral NPK 20-05-20 ou 
equivalente te cnico, destinado a  adubaça o de 
plantio de mudas de cafe  (Coffea canephora), com 
registro no MAPA, fornecido em sacas de 50 kg, 
com granulometria uniforme e conformidade 
com normas te cnicas e legislaça o vigente. 

SACA 2.000 1.400 

 
23.2. Memória de Cálculo dos Quantitativos 
Os quantitativos foram definidos com base no histo rico de demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura, considerando programas de incentivo a  produça o cafeeira, 
expansa o de a reas produtivas e fortalecimento da agricultura familiar no municí pio de 
Tarauaca . 
A estimativa de 800.000 mudas contempla a necessidade de implantaça o de novas a reas e 
reposiça o de a reas produtivas, sendo distribuí da entre os dois sistemas de produça o 
(tubetes e sacolas), garantindo flexibilidade operacional e adaptaça o a s condiço es locais de 
cultivo. 
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O quantitativo de 800.000 serviços de plantio corresponde a  equivale ncia operacional de 
execuça o das mudas previstas, considerando a necessidade de cobertura integral das a reas 
atendidas pelo programa. 
Os insumos corretivos e fertilizantes (calca rio e NPK) foram dimensionados com base em 
para metros te cnicos agrono micos me dios de aplicaça o por hectare, ajustados ao 
planejamento de expansa o produtiva do municí pio e ao suporte te cnico da equipe 
agrono mica da Secretaria. 
23.3. Referências Técnicas e Documentais 
Os quantitativos estimados foram fundamentados em: 

 histo rico de contrataço es e demandas da Secretaria Municipal de Agricultura; 
 relato rios te cnicos de expansa o da cultura do cafe  no municí pio; 
 para metros agrono micos de recomendaça o de correça o de solo e adubaça o; 
 planejamento institucional de incentivo a  produça o rural. 

Atende-se ao disposto no art. 18, §1º, IV, da Lei nº 14.133/2021 e a s orientaço es do Tribunal 
de Contas da Unia o (Aco rda os nº 2321/2020 – Plena rio e nº 989/2023 – Plena rio), quanto 
a  necessidade de fundamentaça o te cnica e documental dos quantitativos estimados. 
23.4. Mapa de Riscos (Síntese) 
Principais riscos identificados: 

 Risco de atraso na entrega de mudas e insumos 
 Risco de baixa qualidade das mudas ou insumos agrí colas 
 Risco de variaça o de preços de fertilizantes e calca rio 
 Risco de baixa execuça o dos serviços de plantio em campo 
 Risco logí stico devido a  sazonalidade e condiço es clima ticas 

23.5. Medidas de mitigação: 
 exige ncia de qualificaça o te cnica e capacidade logí stica dos fornecedores; 
 fiscalizaça o contí nua da execuça o contratual; 
 previsa o de substituiça o imediata de itens na o conformes; 
 adoça o de Ata de Registro de Preços para flexibilizaça o do fornecimento; 
 planejamento de entregas escalonadas conforme cronograma agrí cola; 
 cla usulas de desempenho e sanço es administrativas. 

23.6. Considerações Finais 
Os anexos te cnicos consolidam a base quantitativa e qualitativa da contrataça o, assegurando 
coere ncia com o planejamento institucional e com as normas da Lei nº 14.133/2021, 
garantindo suporte te cnico suficiente para a conduça o segura da licitaça o e execuça o 
contratual. 
 
 
 

Tarauaca  – Acre, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

Francisco Adson Leite Silva 
Secreta rio Municipal de Agricultura 

Decreto nº 087/2025 


